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FACULDADE
SAO JOSE



   Edital n.07 / 2010
                                              ABERTURA DO PERÍODO PARA INSCRIÇÃO DE

                                                CANDIDATOS À VAGAS PARA TRANSFERÊNCIA 
                                                FACULTATIVA E PORTADORES DE DIPLOMAS.
A FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSÉ DOS COCAIS, Instituição de Ensino Superior mantida pela SOCIEDADE MARANHENSE DE ENSINO SUPERIOR – SOMA, através da Diretoria Geral, torna público aos pretendentes às vagas dos cursos de graduação através de transferência facultativa, portadores de cursos superiores, na modalidade graduação, para ingresso no período letivo de 2010/2, independentemente de concurso vestibular, que estarão abertas as inscrições para seus preenchimentos, conforme discriminações abaixo.

1. Vagas oferecidas:

	CURSO
	TURNO
	MODALIDADE DE ADMISSÃO
	Nº DE VAGAS

	Administração
	Noite
	Transferência e portador de curso superior.
	10

	Ciências Contábeis
	Noite
	Transferência e portador de curso superior
	10

	Direito
	Tarde
	Transferência e portador de curso superior
	10

	Direito
	Noite
	Transferência e portador de curso superior
	10


2. Inscrição:

2.1. Período: 05/07/2010 a 23/07/2010;

2.2. Local: Faculdade Maranhense São José dos Cocais – Secretaria Acadêmica;

2.3. Horário de atendimento: 14:00h às 21:00h;

3. Documentação Exigida para pretendentes de vagas através de transferência:

3.1. Requerimento conforme modelo padronizado;

3.2. Identidade (fotocópia autenticada);

3.3. Declaração de situação acadêmica (Reconhecimento de firma);

3.4. Histórico Escolar atualizado expedido pela instituição de origem (original e reconhecimento de firma);

3.5. Comprovação de curso autorizado e/ou reconhecido (Histórico);
3.6. Planos de curso (programas) das disciplinas cursadas, na IES ou curso de origem e que devam ser objeto de aproveitamento de estudos, todos autenticados pela entidade expedidora;

3.7. Comprovante de Regularização junto ao ENADE;
4. Documentação Exigida para pretendentes de vagas através de portadores de cursos superiores:
4.1.  Requerimento conforme modelo padronizado;

4.2.  Identidade (fotocópia autenticada);

4.3.  Histórico Escolar atualizado expedido pela instituição de origem e assinatura (com reconhecimento de firma);

4.4. Copia autenticada do diploma de graduação;
4.5. Comprovação de curso autorizado e/ou de reconhecido;

4.6. Planos de curso (programas) das disciplinas cursadas, com aproveitamento, na IES ou curso de origem e que devam ser objeto de aproveitamento de estudos, todos autenticados pela entidade expedidora
5. Condições para solicitação de vagas de candidatos por transferência facultativa:

5.1. Ter o candidato cursado no mínimo 01 (um) semestre letivo (por não termos disponibilidade de vagas para os primeiros blocos dos cursos ofertados);

5.2. Apreciar-se-á o coeficiente de rendimento escolar do candidato no curso de origem, aferido mediante análise do histórico escolar respectivo;

5.3. O candidato classificado até o número de vagas do curso pretendido deverá requerer a dispensa de disciplinas, no ato da matrícula, aproveitando os estudos realizados satisfatoriamente na IES de origem ou curso anterior, nos termos de legislação vigente, observado, em qualquer caso, o tempo mínimo de duração do curso, prevista nas diretrizes curriculares.

6. Divulgação do Resultado:

         As vagas contempladas serão comunicadas aos respectivos candidatos, pela Diretoria Acadêmica, ficando à disposição dos interessados na Secretaria Acadêmica da FSJ a partir do dia 25 de julho de 2010.

7. Matricula:

7.1. As matrículas, institucional e curricular, dos candidatos selecionados ocorrerão no período de 26 a 30 de julho de 2010, na Secretaria Acadêmica da FMSJC, localizada na sede da FMSJC no horário das 14:00h às 20:00h. Serão exigidos os documentos abaixo relacionados para efetivação da matrícula portadores de cursos de superiores, que serão conferidos e autenticados no ato da matrícula, sem os quais será indeferida a admissão:
7.1.1. Diploma, devidamente registrado de graduação (fotocópia autenticada);;

7.1.2. Histórico escolar (reconhecimento de firma);

7.1.3. Cópia autenticada da cédula de identidade oficial;

7.1.4. CNPF (Cadastro Nacional de Pessoa Física no Ministério da Fazenda), antigo CPF, do aluno (fotocópia autenticada);;

7.1.5. Duas fotos 3 x 4, recentes e iguais;

7.1.6. Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, preenchido e assinado pelo candidato maior de idade ou seu representante legal (2);

7.1.7. Comprovante do pagamento da primeira parcela da semestralidade (matrícula);

7.1.8. Comprovante de renda do candidato ou do pai ou responsável – original ou fotocópia;

7.1.9. Regime ou sistema de avaliação/aprovação no curso de origem, com elementos para constatação de grau (nota) e freqüência mínimos;
7.1.10. Comprovante de Regularização junto ao ENADE.

7.2. Serão exigidos os documentos abaixo relacionados para efetivação da matrícula por transferência, que serão conferidos e autenticados no ato da matrícula, sem os quais será indeferida a admissão:

7.2.1. Histórico escolar, atualizado e assinado (reconhecimento de firma);

7.2.4. Cópia da cédula de identidade oficial;

7.2.5. CNPF (Cadastro Nacional de Pessoa Física no Ministério da Fazenda), antigo CPF, do aluno;

7.2.6. Duas fotos 3 x 4, recentes e iguais;

7.2.7. Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, preenchido e assinado pelo candidato maior de idade ou seu representante legal;

7.2.8. Comprovante do pagamento da primeira parcela da semestralidade (matrícula);

7.2.9. Comprovante de renda do candidato ou do pai ou responsável – original ou fotocópia;

7.2.10. Regime ou sistema de avaliação/aprovação no curso de origem, com elementos para constatação de grau (nota) e freqüência mínimos;
7.2.11. Comprovante de Regularização junto ao ENADE.

8. A Secretaria Acadêmica da FMSJC fica obrigada a consultar a IES de origem do aluno para confirmar a autenticidade do vínculo formal do aluno com a respectiva instituição, antes de apresentar o resultado de aceitação do aluno portador ou transferido.
Timon(MA), 09 de julho de 2010.

HERBERT BRANDÃO DO LAGO

Diretor Geral – FSJ
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